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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA E A EMPRESA 
53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA 
DO TRABALHO. 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n 82.815.481/0001-58, com sede à Rua Governador 
Jorge Lacerda, nº 133, Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Administração e Finanças, Sr. Giovani Gelson Meneghel, inscrito no CPF-
MF sob o nº ***374.959***, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a 
empresa 53.924.669 DANRLEI GIOVANI LAMP, com sede na Rua senador Nereu Ramos, nº 662, 
Bairro Centro, Xaxim, SC, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 53.924.669/0001-36, neste ato 
representada pelo seu Administrador, Sr. Danrlei Giovani Lamp, inscrito no CPF-MF sob o nº 
***331.829***, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente termo, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e Decreto Municipal n. º 2.103/2024, decorrente do Processo Licitatório nº. 23/2024, 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 04/2024 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviço de 
segurança e medicina do trabalho, sendo: 

 

Item Especificação Unid. Quant. 
Preço 
Unit.  

Preço 
Total 

1 

a. Emissão dos laudos de PGR, LTCAT, 
PCMSO e LPI; 

b. Emissão do PPP (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário); 

c. Envio dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240 
para a plataforma on line do e-Social; 

d. Assessoria técnica bimestral com emissão de 
relatórios; 

e. Realização de Perícias médicas; 

f. Visitas técnicas necessárias, entrevistas, 
mediações, avaliações etc; 

g. Entrega formal dos trabalhos. 

  MES 60 800,00 48.000,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DA FORMA  

 
2.1. – Atualmente o Município possui aproximadamente 420 (quatrocentos e vinte) 

servidores efetivos, temporários, comissionados e agentes políticos. 
 
2.2. - A CONTRATADA deverá executar os serviços mensalmente conforme solicitação do 

município ou exigências e normas técnicas da Medicina do Trabalho. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
3.1. O contrato terá prazo de vigência de 5 (cinco) anos consecutivos a contar de sua 

assinatura, nos termos do art. 94 c/c art. 105, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo 
ser prorrogado até a vigência máxima prevista no art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021, ou seja, 
10 (dez) anos. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESCRIÇÃO DAS PEÇAS E VALOR CONTRATUAL 
 
4.1. Pela execução do objeto deste Termo, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), sendo o valor mensal de R$ 800,00 ( 
oitocentos reais). 

 
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão às seguintes 

dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2024: 
 

Cód. 
Red. 

Und. Orç. Código Dotação Descrição 

13 2.004 3.3.90 - 1.500.0000.0000 
MANUTENÇÃO NO DEPTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais acompanhados de relatório dos serviços 
prestados, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
devendo apresentá-las ao Fiscal do Contrato, este responsável pela fiscalização dos serviços 
prestados.  

5.2. O Município efetuará o pagamento dos serviços efetuados pela FUTURA CONTRATADA, 
até o 15º (decimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, desde que as 
respectivas notas fiscais tenham sido entregues até o 5º (quinto) dia útil do mês e estejam 
devidamente atestadas pelos Responsáveis. 

5.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente de titularidade da 
CONTRATADA. 

5.4. Como condição para pagamento a CONTRATADA deverá manter as condições de 
habilitação previstas no processo licitatório.  

5.5. Estará sujeito ao credor, a cobrança de eventuais despesas bancárias sobre os 
pagamentos (taxa bancária sobre DOC/TED/OP/OUTROS), descontando o valor correspondente da 
parcela a ser paga. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
 

6.1. Os valores mensais poderão ser reajustados a cada ano, aplicado na data base a 
variação do pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) dos últimos doze meses, nos 
termos do § 3º e § 4º do art. 92 da Lei 14.133/2021. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 

7.1.  O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 
137 a 139 da Lei 14.133/2021 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 

 
7.2.  Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 
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contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se 
aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o processo eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar o processo eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de   2013. 

8.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.2.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.2.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.2.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.2.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.2.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.2.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação  sem motivo 
justificado; 

8.2.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o processo eletrônica ou a execução do contrato; 

8.2.10. Fraudar o processo eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.2.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.2.11.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
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fornecedores, em qualquer momento o processo, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.2.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.2.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de        2013. 

8.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 desta Contratação, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b)  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.2.13; 

c) Rescisão contratual e impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.10 deste contrato de Contratação, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 
8.1.8 a 8.1.13, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será cobrada judicialmente. 

8.6. A aplicação das sanções previstas nesta Contratação, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias  do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não  consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

8.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

8.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL E CLIMÁTICA 

 

Pregão Eletrônico 04/2024 Fl. 5/6  

anexos a esta contratação. 
 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
 

9.2. A Gestão, Fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da 
CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através da Secretária Municipal de 
Administração e Finanças, sendo designa a Gestora do Contrato a servidora Sra. Luana Debra 
Machado e o fiscal a servidora Sra. Janete Rodrigues de Barros, ambos designação é da Secretaria 
de Administração e Finanças, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da 
prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de 
pagamento junto ao setor de contabilidade do Município 

 
9.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto deste Contrato serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo tais 
registros, documentos legais. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 

10.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargo trabalhista, previdenciários, 
comerciais fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 
pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 
solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

10.1.2.  Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA 
intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

10.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 
segurança e medicina do trabalho. 

10.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 
Sociais e Previdenciárias. 

10.1.5.  Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros em decorrência da execução do objeto deste 
termo, respondendo por si e por seus sucessores. 

10.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

10.1.7.  Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que 
a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

10.1.8. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e 
trabalhistas. 
 

10.2. São obrigações da CONTRATADA: 
 

10.2.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
n.º 14.133/2021, as especificadas no Edital. 

 
10.2.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

 
10.2.3. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
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10.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

licitante vencedor; 
 

10.2.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
 

10.2.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 

 

10.2.7. De responsabilidade do Município: Os exames clínicos admissionais, demissionais, 
periódicos, entre outros, podem ser realizados por médico examinador designado pelo próprio 
Município, desde que este siga as recomendações e exames complementares constantes no 
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) emitido pelo médico do trabalho 
responsável. 

10.2.8. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade da Cláusula 
Quarta, referente à prestação dos serviços objeto do presente instrumento de contrato; 

 
10.2.9. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde serão 

prestados os serviços; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1. CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, 
na forma prevista em Lei. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento relacionado 
com o cumprimento do presente Contrato. 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o 
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Piratuba, SC, 16 de Abril de 2024. 
 
 
 
 

DANRLEI GIOVANI LAMP 
Administrador 
CONTRATADA 

GIOVANI GELSON MENEGHEL 
Secretário Municipal de Administração e 

Finanças 
CONTRATANTE 

 
Testemunhas:  

 
01.       02. 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 


